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批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一七年十一月二十日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，薛仲明擔任司法警察局

副局長的定期委任，自二零一七年十二月二十日起，續期一年。

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，杜淑森擔任司法警察局

副局長的定期委任，自二零一七年十二月二十日起，續期一年。

摘錄自行政長官於二零一七年十一月二十九日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並維持先前有關委任的依據，梁文昌警務總監（編號

107881）擔任治安警察局局長的定期委任，自二零一七年十二月

二十日起，續期一年。

透過保安司司長二零一七年十二月五日作出的批示：

梁佩欣——根據現行《行政長官及司長辦公室通則》第十條

第一款（二）項、第二款及第四款、第十八條第一款、第二款、第

四款及第十九條第五款的規定，以定期委任方式委任為本辦公

室顧問，自二零一七年十二月二十日起至二零一八年十二月十九

日止。

梁志雄——根據現行《行政長官及司長辦公室通則》第十條

第一款（六）項、第十八條第一款、第二款、第五款、第七款及第

十九條第十款、第十一款的規定，以及現行《澳門公共行政工作

人員通則》第三十四條的規定，徵用司法警察局編制內第一職

階一等高級技術員梁志雄到本辦公室擔任同一職級及職階的職

務，自二零一七年十二月二十日起至二零一八年十二月十九日止。

–––––––

二零一七年十二月十五日於保安司司長辦公室

辦公室主任 張玉英

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 122/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 20 de Novembro de 2017:

Sit Chong Meng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector da Polícia Judiciária, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de Dezembro de 
2017, por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação.

Tou Sok Sam — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirectora da Polícia Judiciária, nos ter-
mos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de Dezembro de 
2017, por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 29 de 
Novembro de 2017:

Leong Man Cheong, superintendente-geral n.º 107 881 — reno-
vada a comissão de serviço, pelo período de um ano, como 
comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 26/2009, a partir de 20 de Dezembro 
de 2017, por se manterem os fundamentos que prevaleceram 
à respectiva nomeação.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 5 de Dezembro de 2017:

Leong Pui Ian — nomeada, em comissão de serviço, assessora 
deste Gabinete, nos termos dos artigos 10.º, n.os 1, alínea 2), 
2 e 4, 18.º, n.os 1, 2 e 4, e 19.º, n.º 5, do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, de 20 de 
Dezembro de 2017 a 19 de Dezembro de 2018. 

Leung Chi Hung, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, do 
quadro do pessoal da Polícia Judiciária — requisitada, na 
mesma categoria e escalão, por este Gabinete, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1, alínea 6), 18.º, n.os 1, 2, 5 e 7, e 19.º, 
n.os 10 e 11, do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, e 34.º do ETAPM, em vigor, de 20 de De-
zembro de 2017 a 19 de Dezembro de 2018. 

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 15 de Dezem-
bro de 2017. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 122/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
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組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“安保特工程（澳門）

有限公司”簽訂澳門大學——區域供冷系統節能修繕工程的合

同。

二零一七年十二月五日

社會文化司司長 譚俊榮

第 123/2017 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第28/2015號行政法規《社會工作局的組

織及運作》第五條第一款，第15/2009號法律《領導及主管人員

通則的基本規定》第二條第二款（二）項、第四條及第五條，第

26/2009號行政法規《領導及主管人員通則的補充規定》第二條

第一款、第七條及第九條，以及第112/2014號行政命令第一款的

規定，作出本批示。

一、以定期委任方式委任許華寶為社會工作局副局長，自二

零一八年一月一日起，為期兩年。

二、是次委任所產生的負擔，由社會工作局的預算承擔。

三、以附件形式公佈委任理由及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一七年十二月十二日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

委任許華寶為社會工作局副局長一職的理由如下：

——職位出缺；

——個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任社會工作局

副局長一職。

mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia de 
Engenharia An Pro Tech (Macau) Lda.», relativo à empreitada 
de obras de reparação e de melhoria da eficiência energética do 
sistema de arrefecimento para diversas partes da Universidade 
de Macau.

5 de Dezembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 123/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2015 
(Organização e Funcionamento do Instituto de Acção Social), 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º e dos artigos 7.º e 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Hoi Va Pou para 
exercer o cargo de vice-presidente do Instituto de Acção Social, 
pelo período de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2018.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento do Instituto de Acção Social.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada. 

12 de Dezembro de 2017.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chong Weng.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Hoi Va Pou para o cargo de 
vice-presidente do Instituto de Acção Social:

— Vacatura do cargo;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para as-
sumir o cargo de vice-presidente do Instituto de Acção Social 
por parte de Hoi Va Pou, o que se demonstra pelo curriculum 
vitae.
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